






































Alterações Estatutárias 
Aprovadas em Assembleia Geral no dia 18 abril  

 
Artigo 8º  

 

Ponto 3  

 

Alínea A) Os sócios com quotas em atraso não podem participar nas Assembleias 

Gerais.  

 

Ponto 5 –  

 

Alínea B) Quando consiste na falta de pagamento de quotas por um período superior a 

três meses, aplica-se de imediato a pena de exclusão.  

 

 

Artigo 33º 

 

Jóia  

 

Ponto 1 – Quando da admissão do associado, terá de satisfazer a importância de 2,50 €.  

 

A)  Aos funcionários / colaboradores, é dispensado o pagamento da jóia.  

 

 

Artigo 34º  

 

Ponto 5 – O valor da quota mensal é de 1,50€. 

 

Único: As alterações aprovadas em Assembleia Geral entram de imediato em vigor.  
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